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PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 408/2025, de iniciativa do Executivo Municipal,

que dispde sobre a vigéncia do Plano Municipal de Educagéo.
PARECER

O Projeto de Lei n.° 408/2025 tem por objetivo seguir com a misséo de garantir
educacdo basica de qualidade, assegurando o acesso, a inclus&o, a permanéncia e a
formacéo dos estudantes, desenvolvendo competéncias e habilidades adequadas as
transformacgdes sociais, bem como a valorizagéo dos profissionais da educagéo tem
se consolidado, como referéncia em Educacéo dentre os municipios brasileiros, sendo
assim, o projeto aplicado por mais um ano, a fim de atender as necessidades de
estruturagéo dos trabalhos para a construgéo do novo Plano Municipal de Educagéo

de Manaus para o decénio 2025-2035.

Do ponto de vista desta 3.2 Comissdo de Finan¢as, Economia e Orgamento, o
projeto ndo gera impacto financeiro imediato adicional, tratando-se de uma medida de
continuidade das diretrizes vigentes, o que preserva o equilibrio fiscal e respeita os

principios da legalidade e da responsabilidade na gestédo dos recursos publicos.

Diante do exposto, por ndo apresentar vicios de ordem or¢gamentaria ou fiscal
e considerando a relevancia da matéria para o planejamento educacional do
Municipio, esta Relatoria emite PARECER FAVORAVEL a aprovacéo do Projeto de
Lei n.° 408/2025.
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